
PORTARIA

PORTARIA Nº 001/17
NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DO ADVOGADO

CRIMINALISTA E RELAÇÕES PENITENCIÁRIAS

A   Presidente   da   Ordem  dos   Advogados   do   Brasil   –   Seccional   de
Alagoas, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Advogado
Ronald   Pinheiro   Rodrigues,   OAB/AL   14.732,   para   compor   na
qualidade   de   membro   a   Comissão   do   Advogado   Criminalista   e
Relações Penitenciárias.

Publiquese.

Maceió, 17 de janeiro de 2017.

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS
           PRESIDENTE

PORTARIA

PORTARIA Nº 002/17

NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DA 
DE ESTUDOS E ATUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A   Presidente   da   Ordem  dos   Advogados   do   Brasil   –   Seccional   de
Alagoas, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Advogado
TUTMES TOLEDO GOMES MARCELINO, OAB/AL 8.388,  para
compor na qualidade de membro a Comissão de Estudos e Atuação
Previdenciária:

Publiquese.

Maceió, 17 de janeiro de 2017.

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS
           PRESIDENTE

PORTARIA

PORTARIA Nº 003/17
NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE DIREITOS

HUMANOS

A   Presidente   da   Ordem  dos   Advogados   do   Brasil   –   Seccional   de
Alagoas, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a Advogada
DORIANE DA SILVA SANTOS, OAB/AL 14.543, para compor na
qualidade de membro a Comissão de Direitos Humanos.

Publiquese.

Maceió, 17 de janeiro de 2017.

FERNANDA MARINELA DE SOUSA SANTOS
             PRESIDENTE

ACORDÃOS

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

Processo Nº 1784/2016 (3069/2013)
Representantes: Juliana Maria de Souza Silva e outros.

Representado: A. C. da S. (OAB/AL Nº 2.629)
EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO DISCIPLINAR.

ALEGAÇÃO DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA DO
RECORRIDO E CONSEQUNETE RECUSA EM PRESTAR
CONTAS. CONFIGURAÇÃO. CONDUTA INFRACIONAL
PREVISTA NOS INCISOS XX E XXI, DO ARTIGO 34, DO

EOAB. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO ÉTICO
DISCIPLINAR, APLICAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO.

ACÓRDÃO:   visto,   relatado   e   discutidos   os   presentes   autos,
acordam   os   membros   da   1ª   Turma   do   Tribunal   de   Ética   e
Disciplina  da Ordem dos Advogados  do  Brasil   em Alagoas,   à
unanimidade   de   votos,   em   conhecer   da   representação   em   tela
para, no mérito, julgála PROCEDENTE.

FELIPE RODRIGUES LINS
Presidente da 1ª Turma do TED

FILIPE GOMES GALVÃO
RELATOR

Publicação Oficial da Ordem dos Advogados do Brasil / Alagoas – Conforme LEI Nº 7.397/2012
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